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EMENDA N° -CCJ
(a0 PLP 112/2021)

Insira-se o inciso XV ao artigo 170 do PLP n.° 112, de 2021, com a

seguinte redac¢do:

“XV - Durante o transcurso do prazo de inelegibilidade, o acimulo
com eventuais condenacdes posteriores que impliquem restri¢do a capacidade
eleitoral passiva deve ser unificado para atender ao limite maximo de 12 (doze)
anos”. (NR)

JUSTIFICACAO

O dispositivo ora proposto ja foi discutido, deliberado e aprovado em
agosto de 2023 pela Cimara dos Deputados por ocasido da analise do PLP n.° 192,

de 2021, correspondendo ao § 8° do art. 2° da proposicdo, que se encontra na CCJ.

A emenda tem o escopo de fixar o prazo maximo de 12 anos para
a inelegibilidade, evitando-se que o ajuizamento de novas agdes e a acumulagdo
ilimitada de condenagdes ulteriores resultem na inelegibilidade perpétua de

qualquer cidadio brasileiro.

Sala da comissdo, 25 de marco de 2024.

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Ea' Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5881847256

SF/24674.62695-58 (LexEdit*)
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   <p>Insira-se o inciso XV ao artigo 170 do PLP n.º 112, de 2021, com a seguinte redação:</p><p><br></p><p>Art. 170. ................................................................................</p><p>..............................................................................................</p><p>“XV - Durante o transcurso do prazo de inelegibilidade, o acúmulo com eventuais condenações posteriores que impliquem restrição à capacidade eleitoral passiva deve ser unificado para atender ao limite máximo de 12 (doze) anos”. (NR)</p><p class="align-center"><br></p>    
   
  
   <p class="align-justify">O dispositivo ora proposto já foi discutido, deliberado e aprovado em agosto de 2023 pela Câmara dos Deputados por ocasião da análise do PLP n.º 192, de 2021, correspondendo ao § 8º do art. 2º da proposição, que se encontra na CCJ.</p><p class="align-justify">A emenda tem o escopo de fixar o prazo máximo de 12 anos para a inelegibilidade, evitando-se que o ajuizamento de novas ações e a acumulação ilimitada de condenações ulteriores resultem na inelegibilidade perpétua de qualquer cidadão brasileiro.</p>
   
  
   


